
ATA DA 024ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 

1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA 

REALIZADA EM 02 DE DEZEMBRO DE 2015 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR DEPUTADO GELSON MERISIO 

 

Às 17h45, achavam-se presentes os seguintes 

srs. deputados: Aldo Schneider - Ana Paula Lima – 

Antônio Aguiar – Cesar Valduga - Cleiton Salvaro – 

Dalmo Claro - Darci de Matos - Dirce Heiderscheidt 

- Dirceu Dresch – Dr. Vicente Caropreso – Fernando 

Coruja - Gabriel Ribeiro – Gean Loureiro - Gelson 

Merisio - Ismael dos Santos – Jean Kuhlmann - João 

Amin - José Milton Scheffer – José Nei Ascari – 

Julio Ronconi - Kennedy Nunes – Leonel Pavan - 

Luciane Carminatti – Luiz Fernando Vampiro – 

Manoel Mota - Marcos Vieira - Maurício Eskudlark -  

Mauro de Nadal – Narcizo Parisotto  – Natalino 

Lázare – Neodi Saretta - Padre Pedro Baldissera – 

Ricardo Guidi – Rodrigo Minotto - Romildo Titon – 

Serafim Venzon – Silvio Dreveck – Valdir 

Cobalchini - Valmir Comin.  
 

PRESIDÊNCIA – Deputados: Gelson Merisio 

 

 

DEPUTADO GELSON MERISIO (Presidente) – Abre os 

trabalhos da sessão extraordinária e passa à Ordem 

do Dia, relatada na íntegra.  

 

********** 

Ordem do Dia 

 

DEPUTADO GELSON MERISIO (Presidente) – Havendo 

quórum regimental e invocando a proteção de Deus, 

declaro aberta a presente sessão extraordinária. 

Passaremos à Ordem do Dia.   

Votação em bloco das redações finais dos 

Projetos de Lei Complementar n.s: 0022/2015, 

0027/2015, 0029/2015, 0030/2015; e dos Projetos de 

Lei n.s: 0253/2015, 0533/2015, 0512/2015, 

0497/2015, 0496/2015, 0495/2015, 0426/2015, 

0418/2015, 0329/2015, 0532/2015, 0381/2015, 

0380/2015, 0379/2015, 0388/2015, 0387/2015, 



0386/2015, 0385/2015, 0384/2015, 0383/2015, 

0382/2015, 0406/2015, 0405/2015, 0404/2015 e 

0403/2015. 

Não há emendas às redações finais. 

 Em votação. 

 Os srs. deputados que as aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovadas. 

Deputada Ana Paula Lima – Pela ordem, sr. 

presidente. 

DEPUTADO GELSON MERISIO (Presidente)– Com a 

palavra, pela ordem, a deputada Ana Paula Lima. 

DEPUTADA ANA PAULA LIMA – Apenas quero 

computar o meu voto “sim” no último projeto de lei 

que v.exa. registrou. 

DEPUTADO GELSON MERISIO (Presidente) – 

Registrado o voto favorável da deputada Ana Paula 

Lima ao projeto do Tribunal de Justiça. 

Deputado João Amin – Pela ordem, sr. 

presidente.  

DEPUTADO GELSON MERISIO (Presidente) – Com a 

palavra, pela ordem, o deputado João Amin. 

DEPUTADO JOÃO AMIN – Quero agradecer a 

presença do dr. Xuxo, de Joinville, também do 

vereador Ricardo Damásio, de Campos Novos, do 

diretor da Apae daquele município, e do procurador 

do município de Palhoça, Felipe Linhares. 

DEPUTADO GELSON MERISIO (Presidente) – 

Discussão e votação em turno único do Projeto de 

Lei n. 0284/2014, de origem governamental, que 

institui o Conselho Estadual da Juventude 

(Conjuve-SC) e estabelece outras providências. 

Ao projeto foi apresentada emenda substitutiva 

global. 

Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça, de Finanças e Tributação e 

de Trabalho, Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Não havendo quem o queira discutir, encerramos 

sua discussão. 

Em votação. 

Deputado Padre Pedro Baldissera – Pela ordem, 

sr. presidente. 



DEPUTADO GELSON MERISIO (Presidente) – Com a 

palavra, pela ordem, o deputado Padre Pedro 

Baldissera. 

DEPUTADO PEDRO BALDISSERA – Quero fazer o 

registro de todo um trabalho que a juventude tem 

feito desde 2003 para cá, mais acentuadamente a 

partir de 2013, quando foram feitas várias 

audiências públicas, onde foi debatido amplamente 

este projeto que vem do governo do estado num 

acordo que fizemos com o governador. O projeto 

estabelece as linhas, as metas, as diretrizes do 

Conselho Estadual da Juventude. Os jovens tiveram 

uma participação muito forte em todos os debates.  

Além disso, quero destacar que neste final de 

semana houve a 3ª Conferência Estadual da 

Juventude, em Lages, onde foi destacado como 

prioridade o apoio à votação deste projeto. E 

encaminharam-se também mais três moções de 

encontro ao projeto. Fruto desse debate todo, 

surgiu a emenda à Constituição do Estado de Santa 

Catarina que prevê que todos os conselhos de 

caráter social tenham a maioria de representantes 

da sociedade civil. 

É importante a votação deste projeto de lei, 

tendo em vista a participação efetiva da nossa 

juventude no processo. 

Muito obrigado! 

DEPUTADO GELSON MERISIO (Presidente) – Os srs. 

deputados que o aprovam permaneçam como se 

encontram. 

Aprovado. 

 Discussão e votação em turno único do Projeto 

de Lei n. 0266/2015, de origem governamental, que 

altera o art. 4º da Lei n. 16.068, de 2013, que 

autoriza doação de imóvel no município de Rio do 

Sul.  

 Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça, de Finanças e Tributação e 

a de Trabalho, Administração e Serviço Público. 

 Em discussão. 

 (Pausa) 

 Não havendo quem o queira discutir, encerramos 

sua discussão. 

 Em votação. 



 Os srs. deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram.  

 Aprovado. 

 Os demais itens da pauta da Ordem do Dia, por 

ter sido extensa hoje, ficam automaticamente 

transferidos para a próxima sessão de terça-feira. 

Finda a pauta da Ordem do Dia. 

 

A Presidência encerra a presente sessão, 

convocando outra, especial, para a presente data, 

às 19h em comemoração aos dez anos de implantação 

da Lei nº13.633/05, “Lei Júlio Garcia”. 

    

 


